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ADITIVO nº 01/2020 
 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 
 

Pelo presente instrumento, o Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

24.791.154/0001-07, com sede administrativa na Praça Artur Trancoso, nº. 08 - Centro – São João do 

Paraíso - MG, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. MÔNICA CRISTINE MENDES DE 

SOUSA, inscrito no CPF sob o nº. 965.904.596-49 e de outro lado a empresa beneficiário MASTER 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALAR, localizado na Avenida Contorno, nº 6494, no bairro 

Planalto, na cidade de Taiobeiras, estado de Minas Gerais, cujo CNPJ é 26.788.983/0001-66, neste ato 

representado por Admilson Alves da Silva, portadora do CPF nº 044.668.976-97 e cédula de identidade nº 

MG-12.544.362,Processo Licitatório nº 043/2020, Pregão Presencial nº 016/2020, com fundamento no art. 

65, §1°, da Lei nº 8.666/93 c/c artigo 16 do Decreto Municipal nº 36/2011, e considerando: 
 

Que a administração necessita do fornecimento dos objetos8, 9, 46,72,73,74 e 92para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme justificado no Ofício nº 046/2020.  
Haja vista a imprevisibilidade da demanda dos objetos, a quantidade inicialmente estimada para o itens 8, 
9, 46,72,73,74 e 92 da Ata de Registro de Preço nº 021/2020 findou-se antes do término da vigência da 
referida ata, sendo necessária a realização de um acréscimo nos itens 8, 9, 46,72,73,74 e 92 de 25% e da 
quantidade total. 
O acréscimo nos itens8, 9, 46,72,73,74 e 92 está dentro do limite estabelecido pela Lei Federal nº 8.666/93 
e pelo Decreto Municipal nº 36/2011; 
Que a celebração do presente aditivo é vantajosa para a Administração Municipal de São João do Paraíso, 
haja vista que o fornecimento do objeto pelo preço registrado em ata enseja economia ao erário, bem 
como impede o custeio administrativo para realização de novo certame; 

 

   Resolveram alterar a presente Ata de Registro de Preço: 

  

CLAÚSULA 1ª – Fica acrescido aos itens 8, 9, 46,72,73,74 e 92 da Ata de Registro de Preços assinada os 
valoresrespectivamente de R$ 795,00 (setecentos e noventa e cinco reais),R$ 495,00(quatrocentos e 
noventa e cinco reais), R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinqüenta reais), R$ 10.885,00 (dez mil oitocentos e 
oitenta e cinco reais), R$10.885,00 (dez mil oitocentos e oitenta e cinco reais), R$10.885,00 (dez mil 
oitocentos e oitenta e cinco reais) R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), totalizando R$ 35.820,00 (Trinta e 
Cinco Mil e Oitocentos e Vinte Reais),passando o quadro contido abaixo do preâmbulo da referida ata a 
vigorar com a seguinte redação: 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DO ITEM 
MARCA VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 
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  CLAUSULA 2ª–As demais cláusulas não alteradas pelo presente aditivo permanecem em 
vigor. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente das testemunhas abaixo, em duas vias 
de igual teor e forma. 

 
   São João do Paraíso/MG, 08 de setembro de 2020. 
 

_____________________________ 
MÔNICA CRISTINE MENDES DE SOUSA 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

_______________________________________________________ 
MASTER MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALAR 

BENEFICIÁRIO  

 
TESTEMUNHAS:  _______________________________ 
   CPF Nº  
 
      _______________________________ 
    CPF Nº  

8 FRASCO 100 

ALCOOL GEL COM BASE ALCOÓL CA(70%)    1 LITRO                                                   
alcool gel com base alcool (70%) levemente perfumada 
para degermaçao das maos possui emolientes para manter 
a suavidade da pele e frasco com 1 litro .Possuir em sua 
constituição hidrante para nao ressecar as maos) 
Dermatologicamento testado 

CICLO 
FARMA 

7,95 795,00 

9 FRASCO 100 

ALCOOL GEL COM BASE ALCOÓL CA(70%)   500gr                                                 
alcool gel com base alcool (70%) levemente perfumada 
para degermaçao das maos possui emolientes para manter 
a suavidade da pele e frasco com 500 gr.Possuir em sua 
constituição hidrante para nao ressecar as maos) 
Dermatologicamento testado 

CICLO 
FARMA 

4,95 495,00 

46 CAIXA 50 

LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE                                                                      
luva de procedimento grande , não cirurgico com po 
fabricado em latex com po bioabsorvivel ambidestra não 
esteril superficie lisa tamanho g, embalagem tipo dispenser 
box contendo 100 unidades 

 
 
UNIGLOVES 

35,00 1.750,00 

72 CAIXA 311 
LUVAS DE PROCEDIMENTO  TAMANHO PP COM PO NÃO 
CIRURGICA  
luva de procedimento tamanho pp caixa com 100 unidades 

UNIGLOVES 
35,00 10.885,00 

73 CAIXA 311 
LUVAS DE PROCEDIMENTO P COM PO NÃO CIRURGICA 
luva de procedimento p caixa com 100 unidades 

UNIGLOVES 

 35,00 10.855,00 

74 CAIXA 311 
LUVA DE PROCEDIMENTO M COM PO NÃO CIRURGICA 
luva de procedimento m 100 unidades 

UNIGLOVES 

 35,00 10.855,00 

92 FRASCO 25 
Alcool gel 70% 420g                                                                                        
Possuir em sua constituição hidratante ( para não ressecar 
as mãos).           Dermatologicamente Testado;                                               

CICLO 
FARMA 

5,00 125,00 

TOTAL R$35.820,00 


